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[bookmark: _Hlk163122805]CERTIFICAÇÃO EM GRUPO EM MODO DE PRODUÇÃO BIOLÓGICA (MPB) - 
REGISTO DE GRUPO DE OPERADORES MPB
Artigo 10º do Regulamento (UE) 2018/848
1. IDENTIFICAÇÃO DO GRUPO DE OPERADORES:
	Designação:
	

	NIF:
	


	NIFAP:
	

	Contacto (Telefone(s)):
	


	Endereço Eletrónico:
	

	Morada:
	


	

	Freguesia/Concelho:
	




2. ATIVIDADE(S) DO GRUPO DE OPERADORES:
2.1 Atividade Produtiva Principal:
☐ Produção Agrícola (incluindo produção animal);
☐ Produção de algas;
☐ Produção de animais de aquicultura.

2.2 Atividade(s) Complementar(es):
☐ Transformação ou preparação de géneros alimentícios ou de alimentos para animais biológicos (atividade de preparação);
☐ Colocação no mercado de géneros alimentícios ou de alimentos para animais biológicos (atividade de distribuição)

3. RESPONSÁVEIS PELO SISTEMA DE GESTÃO INTERNO DO GRUPO DE OPERADORES:
3.1 Documentos do Sistema de Gestão Interno (a anexar ao formulário):
☐ Procedimentos documentados do Sistema de controlo interno;
☐ Procedimentos documentados do Sistema comum de comercialização dos produtos.

3.2 Gestor do Sistema de Gestão Interno:

	Nome:
	

	NIF:
	


	NIFAP:
	

	Contacto (Telefone(s)):
	


	Endereço Eletrónico:
	




3.3 Inspetor(es) do Sistema de Gestão Interno ([footnoteRef:1]): [1: () Se existe mais de 1, em folha em anexo, indicar a identificação e contacto dos demais Inspetores do Sistema de Gestão Interno.] 


	Nome:
	

	NIF:
	


	NIFAP:
	

	Contacto (Telefone(s)):
	


	Endereço Eletrónico:
	




	Nome:
	

	NIF:
	


	NIFAP:
	

	Contacto (Telefone(s)):
	


	Endereço Eletrónico:
	







4. [bookmark: _Hlk114817932]MEMBROS DO GRUPO DE OPERADORES 
4.1 Identificação dos Membros do Grupo de Operadores ([footnoteRef:2])  [2: () Número máximo de Membros do Grupo de Operadores não pode ultrapassar os 2000 membros] 

Anexar, a este formulário, a Listagem com identificação de todos os membros do Grupo de Operadores e da sua atividade com as seguintes informações:

	Nome:
	

	NIF
	
	NIFAP:
	

	Contacto (Telefone(s)):

	
	Endereço Eletrónico:
	


	Localização Exploração:
(Freguesia/Concelho)
	

	Área total (ha):
	



	Produção vegetal (culturas):
	

	Produção vegetal (ha):
	



	Produção animal (Espécies):
	
	N.º de cabeças:
	

	Volume de produção(€):
	
	Volume anual de negócios – MPB – (€):
	





Para cada membro indicar a Justificação de Adesão ao Grupo de Operadores:

	☐
	[bookmark: _Hlk114825245]Custo de certificação individual > 2% do volume de negócios ou capacidade normalizada de produção biológica;
	☐
	Exploração com área inferior a 5 ha;

	☐
	Volume de negócios anual de produção biológica < 25 000 euros.
	☐
	Exploração de Estufas com área inferior a 0,5 ha;

	☐
	Capacidade normalizada de produção biológica < 15 000 euros por ano
	☐
	Exploração com área inferior a 15 ha exclusivamente no caso de prados permanentes



5. SUBCONTRATAÇÃO DE ATIVIDADES A TERCEIROS PELO GRUPO DE OPERADORES 
5.1 Existem atividades subcontratadas a Operadores Terceiros ([footnoteRef:3]): [3: () Ao abrigo do n.º 3 do artigo 34º do Regulamento 2018/848] 

☐ Não	☐ Sim

Em caso Afirmativo:
☐ Sem transferência de responsabilidade;
☐ Com transferência de responsabilidade.

5.2 Identificação das atividades subcontratadas dos operadores terceiros
Se aplicável anexar, a este formulário, a Listagem com identificação das atividades subcontratadas dos operadores terceiros com as seguintes informações:

	Atividades/operação subcontratada:
	



	Nome:
	

	NIF
	




Proteção de Dados
· Estes dados vão ser tratados informaticamente e mantidos pelo prazo adequado à respetiva finalidade.
· Destinam-se à criação de uma base de dados sectorial.
· É garantido o direito de acesso, retificação e eliminação sempre que o utente solicite por email para protecaodedados.sra@madeira.gov.pt  ou para dra@madeira.gov.pt 
· Em caso de incumprimento o utente poderá fazer queixa junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados (CNPD)

Enviar o formulário preenchido e documentação anexa para: dra@madeira.gov.pt
(Indicar no assunto “Registo de Grupo de Operadores– NIF do Grupo de Operadores”).
Ou entregar no seguinte endereço:
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural – 
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, N.º 23-1º - 9000-054 FUNCHAL

[bookmark: _Hlk114822610]5.2 Identificação das atividades subcontratadas e dos operadores terceiros envolvidos
Indicação das atividades subcontratadas, com transferência de responsabilidade para terceiro e identificação e dos operadores terceiros envolvidos com as seguintes informações ([footnoteRef:4]): [4: () Se necessário anexar listagem ao formulário] 

	Atividade / Operação
	Operador Terceiro Envolvido

	
	Identificação do Operador:
	NIF do Operador:

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Proteção de Dados
· Estes dados vão ser tratados informaticamente e mantidos pelo prazo adequado à respetiva finalidade.
· Destinam-se à criação de uma base de dados sectorial.
· É garantido o direito de acesso, retificação e eliminação sempre que o utente solicite por email para protecaodedados.sra@madeira.gov.pt  ou para dra@madeira.gov.pt 
· Em caso de incumprimento o utente poderá fazer queixa junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados (CNPD)

Enviar o formulário preenchido e documentação anexa para: dra@madeira.gov.pt
(Indicar no assunto “Pedido de Registo de Grupo de Operadores para certificação em grupo em Modo de Produção Biológica – NIF do operador”).
Ou entregar no seguinte endereço:
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, N.º 23-1º - 9000-054 FUNCHAL
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